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Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Pregões

 
Processo nº 23.18.000001874-0

Interessado: Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA

Assunto: Resposta às impugnações

 
DESPACHO Nº 315/2023/GERPRE

 
Tratam os autos acerca de contratação de empresa ou consórcio de empresas obje7vando o

retrofit (modernização, eficien7zação e expansão) do parque de iluminação pública do município de
Goiânia, em atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA, conforme condições e
especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, por intermédio do Pregão Eletrônico nº 043/2023,
cuja abertura está prevista para o dia 12 de dezembro de 2023, às 9h .

Nos termos do item 3.1 do edital, foram apresentadas impugnações ao edital e/ou seus anexos
pelos seguintes licitantes:

1) SON ILUMINAÇÃO LTDA - CNPJ nº 26.679.263/0001-62 (SEI nº 3071801);

2) EFICAZ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 10.330.189/0001-34 (SEI nº 3072303);

3) LUMILED IND. E COM. DE ELETROELETRÔNICOS LTDA - CNPJ nº 46.566.500/0001-96 (SEI nº
3072682);

4) PROFORTE-X CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - CNPJ nº 23.287.941/0001-53 (SEI nº 3072805);

5) RH ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 04.059.159/0001-32 (SEI nº 3073677);

6) KDM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - CNPJ nº 11.638.316.0001-20 (SEI nº 3080701);

7) FELIPE CORRÊA RODRIGUES - CPF nº 366.470.378-29 (SEI nº 3080706);

8) D.M.P. EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ nº 38.874.848/0001-12 (SEI nº 3080892);

9) I O BARBOSA RI PROJETOS - CNPJ nº 46.226.655/0001-83 (SEI nº 3084053);

10) HUGO LEONARDO FREIRE – ME - CNPJ nº 07.686.304/0001-01 (SEI nº 3084069); e

11) CONSTRUTORA REMO LTDA - CNPJ nº 18.225.557/0001-96 (SEI nº 3084086);

Os autos foram subme7dos ao órgão técnico (SEINFRA), o qual manifestou-se mediante os
Despachos nos 237/2023, 238/2023 e 241/2023, ambos da Gerência de Iluminação Pública da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana (SEI nº 3079416, 3081494 e 3090587, respectivamente).

De igual forma, a Gerência de Elaboração de Projetos, Termos de Referência e Editais – GERELA
manifestou-se especificamente acerca da impugnação apresentada pela empresa HUGO LEONARDO FREIRE
- ME (SEI nº 3084069), conforme Despacho nº 857/2023 (SEI nº 3097564).

Após manifestação técnica, os autos foram encaminhados à Chefia da Advocacia Setorial desta
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Pasta, a qual se manifestou mediante Pareceres Jurídicos nos 1197/2023/CHEADV (SEI nº 3099625),
1198/2023/CHEADV (SEI nº 3099637), 1199/2023/CHEADV (SEI nº 3099991), 1200/2023/CHEADV (SEI nº
3101335), 1201/2023/CHEADV (SEI nº 3102293), 1202/2023/CHEADV (SEI nº 3102577),
1203/2023/CHEADV (SEI nº 3102659), 1204/2023/CHEADV (SEI nº 3102754), 1205/2023/CHEADV (SEI nº
3103129) tendo concluído, em síntese, pelo conhecimento das impugnações e, no mérito, pela
improcedências dos pedidos formulados pelos licitantes, nos exatos termos das respec7vas manifestações
técnicas, dada a sua pertinência técnica administrativa.

Diante do exposto, considerando as manifestações da Chefia da Advocacia Setorial desta Pasta,
acima mencionadas, acatamos o posicionamento emitido pela referida assessoria jurídica.

Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Secretário Municipal de Administração para decisão
final quanto ao julgamento das impugnações.

 
Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

 
 

CLEVERSON ALVES FERREIRA

Gerente de Pregões em substituição

(Decreto nº 5.320/2023)

 

 

MARCELA CRISTIE MOREIRA FARIA

Diretora de Compras e Licitações

 

De acordo:

 

PAULO ROBERTO SILVA

Superintendente de Licitação e Suprimentos

 
Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Silva,
Superintendente de Licitação e Suprimentos, em 11/12/2023, às 20:14,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cleverson Alves Ferreira,
Gerente de Pregões, em 11/12/2023, às 20:17, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Cristie Moreira Faria,
Diretora de Compras e Licitação, em 11/12/2023, às 21:08, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
3104455 e o código CRC 64F598DF.
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Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 23.18.000001874-0 SEI Nº 3104455v1
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